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CREDIAFAM
CREDIAFAM - REGULAMENTO OPERACIONAL

DAS ATIVIDADES DA CREDIAFAM:
Cooperativa de Economia e Crédito Matuo destinada a categoria dos Servidores da Seguranga Publica do Estado de
Sao Paulo, cuja finalidade é a concessao de empréstimos pessoais.
INTEGRALIZACAO DE CAPITAL:
Como regra béasica de toda sociedade Cooperativa, para fazer parte dela, o cooperado deverd depositar
automaticamente cotas de capital,para poder se credenciar a obtencao de empréstimos .
Para aumento continuo de seu limite de empréstimo o cooperado deverd aumentar todos 0s meses seu capital na
Cooperativa ,sendo que o valor minimo de depdsito é de R$30,00 mensais,autorizado para desconto em conta
corrente.Chegando este capital a R$ 300,00 o cooperado pode optar por parar ou continuar a depositar.
REMUNERACAO DO CAPITAL
O capital integralizado pelo cooperado sera remunerado em 70% ao ano, do valor da Taxa Selic, definida pelo COPOM (Comité de
Politica Monetéria), sempre que as sobras do exercicio comportarem, incidindo IRRF conforme legislagdo
EMPRESTIMOS
O empréstimo podera ser solicitado quando o cooperado preencher as condiges abaixo:

. Tenha seu pedido aprovado ap6s analise de crédito;

. Saldo minimo de capital igual a 20% do valor do empréstimo solicitado,se cooperado recém admitido;

. Ter depositado o valor acima 07(sete) dias antes da solicitacdo do empréstimo;

Nao estar inadimplente com a Cooperativa, se ja for cooperado e tiver empréstimo em andamento.

Nao ocorrendo o desconto na conta corrente do cooperado da parcela de seu empréstimo, esta sera atualizada pelo percentual da
linha de crédito utilizada, sendo o valor langado para desconto no quinto dia Gtil do més seguinte, cumulativamente com a parcela
do més, caso haja.

O desconto mensal de parcelas de empréstimo ndo podera ser superior a 25% do salario bruto do cooperado.

A primeira parcela do empréstimo vencera no 5° dia util do segundo més ao que ocorrer a liberacao.

PRIMEIRO EMPRESTIMO:

Para atender as necessidades do cooperado recém admitido, este poderd solicitar empréstimos de até 5 (cinco) vezes o valor de
sua primeira capitalizagdo ,limitado a 50% de seu salario bruto,conforme quadro de limites de valores de empréstimos abaixo.

TAXA DE JUROS PARA OS EMPRESTIMOS
2,80 % ao més (Sistema SAC).

PRAZO PARA PAGAMENTO DE EMPRESTIMOS
- 1 a 24 parcelas, podendo ser alterados 0s respectivos prazos, durante a vigéncia dos contratos conforme critérios deste regimento

DOCUMENTACAO NECESSARIA PARA A SOLICITACAO DO EMPRE STIMO
Ultimo holerite, extrato bancério dos tltimos 30 dias, comprovante de endereco e identidade funcional.

QUITACOES DE EMPRESTIMOS
As quitacdes através de crédito bancério poderdo ser efetuadas dos dias 18 a 26 de cada més.

QUADRO DEMONSTRATIVO PARA LIMITES DE VALORES DE EM PRESTIMOS

Tempo de cooperado Limite de empréstimo
Até 12 meses 50% do salério bruto
De 13 a 24 meses 80% do salério bruto + capital
Acima de 24 meses 100% do salario bruto + capital

DEVOLUCAO DE CAPITAL

PARCIAL

O capital integralizado pelo cooperado poderéa ser devolvido parcialmente, a seu pedido. Esta devolugdo ocorrera no sétimo dia util
do més seguinte a solicitagdo.O motivo da devolugdo e seu valor serdo avaliados pela diretoria caso a caso.Para cumprir norma
estatutaria o valor de capital que deve permanecer na Cooperativa ndo podera ser inferior a R$ 300,00 .

TOTAL

O capital integralizado pelo cooperado sera devolvido totalmente,a seu pedido.Esta devolucdo ocorrera no udltimo dia atil do
segundo més apos a solicitacéo ,e o cooperado se desligara da Cooperativa.

Qualquer devolugéo de capital s6 sera autorizada quando nao houver empréstimo em andamento.

INADIMPLENCIA

O cooperado inadimplente tera o titulo executivo extrajudicial (nota promissoria) protestado por falta de pagamento. Apds esta
providéncia o titulo executivo extrajudicial sera encaminhado para a Assessoria Juridica da Cooperativa, para as medidas de
cobranca.

Sé&o Paulo, 10 de Dezembro de 2010.
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